
RECEITAS 
ILEGÍVEIS 
PODEM CAUSAR 
DANOS!

ESTÁ NO CÓDIGO 
DE ÉTICA.

CRF-PA E CRM-PA UNIDOS
EM PROL DA QUALIDADE 
DO PACIENTE

UNIÃO 
ENTRE AS
AUTARQUIAS  U

N
IÃ
O
 E

NT
RE AS A

U
T
A
R

QUIAS

CANAIS DE DENÚNCIA:
E-MAIL: DENUNCIA@CRFPA.ORG.BR

WWW.CREMEPA.ORG.BR/DENUNCIA

RECEITUÁRIO

A Lei Federal nº 5.991, em seu artigo 35º, determina 

que o farmacêutico só aviará receita que estiver 

escrita de modo legível.

O Código de Ética Médica, em seu artigo 11º, veda 

ao médico receitar de forma secreta ou ilegível.


